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Nor*. DÀ courssÀo D,g, Jltrs8ÀqÀo pos
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conforme o deliberado em Àssembleia Geràl, realj,zada a 15 de
Fevereiro de 19921 e na mesma aprovada por unanimidade,
procÉdeu a Comisseo èntào eleita a propostas de al-teragào aos
Estatutos da ÀPÀ considerando gue os mesmos nào sào um código
de normas fixas.

Haviam lacunas que alguns, (poucos), apontavam como causa para
o melhor funcionameÍ}to da Associagào e. certamente, continuam
a verificar-se, se nào forem introduzidas formag próticas de
organizagào e princípios de actuaqào com base em regulamentos
com o fjm de melhorar em quantidade a colaboragào dos sócioe e
a qual-idade de alguns servigos através da presenea de
profissionais a contratar para o efeito para uma melhor
resoluqào dos problemas, da discipli.na e dos deveres e
direitos dos sócioe.
Só com o contributo de todos os associados, conpreensào e
participagào e experiéncia e reflexào, serà possivel atingir
as fj.nalidades a que a ÀPA se propóe e a todos possa servir
igualmente sem distinqöes.

As alteïag6es gue propomos apontam para um conjunto de normas,
que na prótica, proporcione maior .interligagào entre os órgàos
Directivos em colaborasào mótua dos seus membros, como deve
ser norma dos associados dentro de uma Àssociaqào.

Das instituiqöes holandesas e portuguesas devem ser
reivindicados os meios financeiros adequados, desj-gnadamente
das entidades Port.uguesas (Secxetaria de Estadö da Emiqrageo e
Consulado Geral) de harmonia com os fluxos económicos
transferidos em divísas pela nossa comunidade de forma a
alterar a politica governamental que, injustamente, vem sendo
praticada para com as Associaeöes nomeadamente a ÀPÀ.

Da FederaQeo da Comunidadë Portuguesa na Ho]anda, em que a
nossa Àssociagào participa com xeEponsabilidades, espera-ae
gue por intermédio do Movimento Associat,ivo Federado surja a
estrutura de cÉpu1a que sè deseja para o apoio e informagào
que tem faltado às Àssociaqöes, designadamènte entre outrasras
concLusöes dos II e III Conqressos para conhecimento e
escLarecimento dos sócios.

À CoMISSÀO
Va1demíro Baioa, Lucj,ano Pedro e ,Joagujm Teixeira
Amesterdào, Julho de 1993
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rNT{1ODU§

A comunidade Portuguesa tomando coneciència da necessidade de
reunir as suas forqas a fim de fazer face aos problemas comuns
(económico-sociais, ensino, onda de descriminagào e racismo
crescente) e reforqar as suas raízes culturais, nomeadamente
populares, decide, após um processo de consulta de dié1ogo,
unificar as seguintes colectivj-dades a saber: ÀSSoCIÀCÀO
RESISTÈNCTA E TBÀBÀI,HO E CASÀ PORTUGUESÀ DE AI4ESTERDÀO,
reintegrar os seus bens e fundar uma nova colectividade cuja
denominagào é ÀPA-ÀssocrÀQÀo PoRTUGUESÀ DE ÀMESTERDÀO.

Esta tomada de posieào colectiva constituiu um histórico
importante na vida da Comunidade Portugueaa em Ameaterdào e
arredores, pois e1a permite criar melhores condiqöes em vista
de:

1) Tentar urna mel,hor resolusào de problemas concretos de
carécter socioeconómico (despedimentos, doenea, reforma por
invaLidez ou velhice, etc.) com os quais todos e cada rim dos
merÍrbros da comunidade se debatem cada -Íez mais como
trabalhadores e como estrangeiros. Dai a necessidade de poder
garantir/ entre outros meios, uma Secgào .Iurídico-social
competente e reivindj-cativa.

2» Defender a igualdade de direitos sociais e políticos dos
estrangeiros em relaqào aos dos cidadeos hofandeses e actuar
solidariamente com organizaqöes democréticas e de outras
nacionalidades na luta contra todas as formas de
descriminaqSo, racismo e opressào.

3) Contribuir para a definieào de uma política de ensj,no da
Língua e Cultura Portuguesa, para gue esta constitua uma das
bases mais fortes da Comunidade.

ll) Eavorecer, por um lado, um aabiente de amÍzade, tolerància
e compreeosào entre os portugueses vindos de diferentes
origens sociaj-s (campesinato, operariado e outras) e, por
outro l-ado, desenvolver um espirito de camaradagem e
solidariedade entre as vérias camadas de trabalhadores
pórtugueses aqui residentes.

5) Procurar um maior enriquecirnento cultural e expansào
recreativa na mÉsica, folc1ore, literatura, teatro, pintura,
desporto, etc.

6) Possibilitar o alargamento de colaboradores, reforear e/ou
criar novas Seceóes ou Comiss6es e progïanas específicos com
regulamento próprio e funeionamento autónomo,
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1t Dedicar especial atenqào à situaqào dos fj.thos dos
trabalhadores emigrados noEeadamente no que concerne o
desenvolvinento das suas capacidades, possibilídades de estudo
e foïmageo profissíonal. Alén disso, a ApÀ deve permitir e
incentívar progranras especificos elaborados pelos próprios
jovens eventualmente assistidos e/o! orientados por
representantes dos paj.s e peritos de educasào.

8) Atender, logo que possivel, às necessidades ou cuidados
especificos, como por exemplo a instalagào de uma creche para
criangas-filhos de sócios, bem como a criaqào de condigóes
favoréveis a portugueses da terceÍra idade,

9) Comemorar datas significativas para o Povo portuquès e para
os trabalhadores a nivel internacionàI como o I de Marqo, o 25
de Abril, o 10 de Maj.o e outras que os sócios Secqöes e órgàos
Directivos achem oportuno, sendo e sua participaeSo em base
rToluntéria.

CAPMULO I
coNsÍrTurqÀo, onNourNAgÀo, SEDE, DURAqÀO,

PRINCÍPIOS E rrNS

Àrr. 1 - coNsTrIurcÀo E DENoMTNà§Ào
Foi constituída em Àbril de 1984 por unificagào das
assocíaqöes: ÀssocÍaeào Resistëncia e ?rabalho e Casa
Portuguesa de Amesterdào e reger-se-ó por è6tes Estatutos uma
Associagào denominada: Associasào portuguesa de &[esterdào a
seguir denominada por ÀPÀ com sede na l{illera Schoutenstraat, L
em ÀmesterdËo, cuja durasào é ilimj-tada.

Art. 2 - pRrNcÍpros DE§TÀ ASSOCTÀgÀO

a) À APÀ é urna Àssociaqào democrética que tem em vista zelar e
defender os interesses e direitos dos seus associados, assim
como os da Comunidade Portuguesa radicadà em ArBesterdao e
arredoïes, em gera1.

b) À APA é uma Associaqëo gue se firna independente de
qualquer poder económico, partidório ou religioso. A ÀpÀ
aceita e respeita a diversidade de convicqóes po1ítico-
ideológicas e teligiosas dos seus associados desde que estas
neo ofendam os princlpios demoeréticos destes Estatutos.

c) À ÀPA nào tem fins lucrativos. Todas as receitas da ÀpÀ
destinam-se a cobrir as despesas realizadas ou a realizar em
beneflcio da Àssociaqào.
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d) À APÀ xege-se por estes Estatutos, pelas decisöes das
Assembleias Gera.is, e, noa interva.l-os entre estas, pelas
deliberagóes tomadas pel"os Örgàos Directivos democraticamente
eleitos.

Art. 3 - EINS DEETÀ ASSOCTÀCàc»

a) Organizar actividades socioculturais, recreativas,
dësportivas e outras de interesse geral que fomentem o
desenvolvj-rnento das relasóes fraternas entre os sèus
associados, assin como da Comunidade Portuguesa com outras
nacionaLidades.

b) A APÀ pode filiar-ae em organizasöes de carócter federativo
que representem a Comunidade Portuguèsa.

c) A APÀ é propriedade exclusiva dos seus associados e como
taL reserva-§e ao direito de só admitir a frequéncia de
associados nas suas inslalasöes.

d) Divu)-gar e procurar promover a Cultura portuguesa.

€) Nas instalaq6es da APÀ nào seo permj-tidos jogos de azar,

f) Àtender às necessidadee, quando possivel, da instalagào de
uma creche para os filhos dos associados, como criar condi-göes
favoréveis à permanència, informagào. recreio e convj_vència
cultural do8 portugueses de terceira idade.

C.*PITULO U
socros, ÀDMrssÀo, DTBEIToS E DEVERE§

art. d - §ócros
Podem ser associados todas as pesaoas de maior idade e ainda
os menores devidamente autorizados pèlos pais que solicitem a
sua admissào por escrito, devendo a proposta ser subscrita por
um sócio.

Existem très(3) categorias de sócÍoa:

1. BENIFICTÀRIOS
2. CONTRIBUINTES
3. HONORÀRIOS

a) Consideram-se sócios benificiórios todos os indivíduos com
menos de 18 anos de idade.

b) Sào sócios contribuintes todoE os indivíduoe com idade
superior a dezoíto(18) anos que paguem quota mensal_. O
conjugue usufrui dos meemos direitos do sócio.
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c) Consideram-se sócios honoràrios todos os indivíduos que
pelos servigos prestados tenham contribuído exemPlarmente para
a concretizagào das final-idades da APA e sejam propostos e
aprovadoB em ÀssembLeia Geral-. Para estes aesociados o
pagamento da quota é facultativo.

ÀrÈ. 5 - ÀDlrrssÀo DE sócros
À admissào dos sócios det'eré efectuar-se desi.gnadamente da
seguinte forma:

a) Os indivÍduos que gueiram associar-se na ÀPA devem
preencher um boletim de inscrigào ao quaf serà junto uma
fot.ografia para o cartào de sócio. No acto de inscrigào deveró
ser paga a importàncià de e 12,50 para despesas de secretari.a.
À referida importància seré devolvida caso nào seja aceite a
sua Ínseriqào.

b) A admissào só se tornarà efectiva depois de delíberada em

reuni6o ordinéria da Direcgào e após um periodo de afixaqào de
oito(8) dias do boletím de inscrigào.

c) A Direceóo pode recusar a a&nissào dè urri novo sócio quando
se oponham a ta1 e por escrito pelo menos dez(10) aesoeíados.
À oposiqeo dos associados e a decisào da Direcqào deverào ser
afixadas.

d) A inscriqào dos sócios far-se-ó
de sócios) sempre patente na sede da

À!t. 6 - DTRETTOS DOS 8óCIOS
Os sócios contribuintes e honorórios

em livro próprio (registo
APÀ.

tém direito ar

a) Tomar parte da ÀBsembfeia Geral apresentando propostas,
discutindo e votando a Ordem de Trabalhos.

b) Eleqrer e ser eleito para o§ órgàos da AssociaQào desde que
seja sócio hé pelo menos trës(3) neses.

c) Considera-se em pleno gozo dos seus direitos o (a)
associado (a) que tenha pago a guota do més antexior àguele que
està a decorre!.

d) Àpresentar aos corpos directivos, e por escrj.to, propostaa,
sugestöes ou criticas que julgar Por conveniente.

e) SoLicítar à Direcgào informaqöes sobre as contas da
Associaeào no periodo de très(3) dias anteriores à data em que
deve ter lugar a reuniào da Assembleia Geral.

tr) Pedi!, e por escrito, a coDvocaqào da Àssernblei.a nos ter$os
definidos nestes Estatutog
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g) Recorrer, e por escrito, para a Mesa da Àssenbleia 6era1
contra qualquer penalidade que the tenha sido imposta.

h) fazer uso das instalag6es da APÀ de acordo com o estipulado
no Àrt.0 63 e correspondentes alineas.

i) Ao novo associado seré entregue um exemplar dos Estatutos e
o cartào de sócio.

àrt. ? - DEVERES DOS SóCrOS
os sócios contribuintes e honorérios devemi

a) Curnprir com o estabel-ecido nos Estatutos e Regulamentos
j.nternosf assim como com as deliberaqöes dos Órgàos
Directivos, acatando as instrusöea dos seus membros.

b) Pagar pontualnente a guota.

c) Participar nas ÀsseÍöleias Geraie.

d) Païticipar em geral nas Àctivi.dades da Àssociasào
contribuindo pelos meios ao §eu al-cance para o prestígio e
desenvolvi,mento da ÀPA,

e) zelar pel-a conservagào das instalagöes e pelo nome da
Associaqào.

f,) Propor candidatos a sócios, bem
qualquer Órgào Directivo.

como propor-§e para

g) votar e eleger sempre que a isso tenha direíto,

h) Informar por escrito da mudanqa de residéncia, bem como no
caso de pretender deixar de ser sócio devendo indicar a data a
partir da qual tomou a decisào.

i) Pagar obrigatoriamente todas as quotas em atraso sempre que
se obgerve a perda da gualidade de sócio ou quando da sua
readmiesào com quotizaeào em débito desde que nào tenha
sofrido pena de expulsào.

C.EPTTÏ,}tO H[
PE}TÀTIDÀDES

Àrt. 8 - PE$IAIIDÀDUS
Qualquer associado pode ser sujeito a penal-idade a aplicar
pela Direceao e/ou pela Àssembleia Geral sempre que se
verifique desrespeito peLo cumprimento dos Estatutos ou a nào
observaqào de decisöes dos órgàos Directivos,
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ÀTI. 9 - PENAIJIDAD!§ àPLICílIEIS
Às penalidades aplicóveis seo as seguíntes:

1- ADVERTÉNCIÀ
2- SUSPENSÀO
3- EXPULSÀO
É da competència da Direcgào a aplicagào da adverténcia e da
suspensAo. À expulEào dum associado é da exclusiva competència
da Assembleia Gerai.

àrt. 10 - UCxrr\IO8 PàR][, ÀPLICÀ§íO
Constituem tarnbém motivo para a aplicaqào de penalidades:

a) O associado que deixar de paqar quotas durante o perÍodo de
quatro(4) meses sem motivo justificado perde a qualidade de
sócio,

b) Quando origine intencionalmente ou por negligëncia
prejuizos materiais.

c) AqueLe(a) gue provocar distÉrbÍos dëntro das insta}agöes da
ÀPA e ainda por agressào verbal ou fÍsica.

d) Ealta de dignidade perante as reuniöes dos Órgàos
Directivos e AssembLeia Gera1, ou quando nào acatar as
instrugóes dos seus membros.

e) Abuso de poder cometido por qualquer associado
représentando a ÀPA junto de entídades exteroas do qual
resultem prejuizos materiais ou morais para a Àssociaqàó.

Àrt. 11 - SU§PENCÀO
À suspènsào deliberada pela Direcqào a cumprir pelo associado
nào pode exceder o mandato da mesma e deveró ser decidida na
primeira xeuniào da Direcaào após o ocorrido. EsÈa decisào
deveró ser mencionada na acta que seró obrigatoriamente
afixada na sede no prazo de quinze(15) dias.

PÀRíGRÀ!.o írxrco: o sócio que for castigado com pena de
suspensao duas vezes no perÍodo de dois(2) anos, em caso de
tercej,ra suspensào considerar-se-ó expulso.

Àrt. 12 - E:<PULsÀO
A penalidade de expulsào deve constar da Ordern de Tlabalhos da
Àssembleia Geral e deve ser votad.a por maioria dos sócioe
presentes no pleno uso dos seus dirèitos.

ÀrÈ. 13 - DÀR CoNEECMIÍrO
Oe Èodas as penalidades serà dado conhecimento por escrj,to ao
sócio visado dentro do pÍazo méximo de quinze(15) dias,
podeado o mesmo ,ecorrer nos termos do art, 6, alinea g).
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Àït. 1{ - RECURSO
O recurso a que se refere o artj-go anterior deve ser
apresentado à Àssembleia Geral que deliberaró do que tiver por
cooveniente e informarà o sócio em causa.

PÀllócRÀfo rhrrco: Os sócios e os menbros dos órgàos Directivos
tém o direito a ser ouvidos para a sua defesa pela Mesa da
Àssembleia Gera1, mesmo quando nela tenham assento, sendo-lhes
facultado acesso aos docuraentos referenteg ao seu cago.

c.&Prruro rv
ASSEMBI{EIÀ GERAT

àrt,15-oóRcÀo
À ÀsseÍÈleia Geral é o orgào soberano da ApÀ.
A ÀssembLeia Gera} é coastituida por todos os sócios no plèno
gozo dos eeus direitos. Só à ÀssenÈleia Gera] compete alterar
os Estatuto§, eleger ou aceitar a demi-ssào dos órgàos
Directivos, As deliberagóes tomadas noa termos dos Estatutos
sào obrigatórias para Èodos os associados e membros dos órgàos
Directivos.

Àrt. 16 - REIJNIiO
A ÀsseÍöleia Geral reÉne em sessóes Ordinórias e
Extraordínórias, sendo estas convocad.as com, peLo menos,
quinze (15) dias de antecedència da data prevista para a
realizagào das mesnas.

[rt. 1? - REUNTÀO ORDINTíA,IÀ E E:SRÀORDINI{RIÀ
À Àssembleia Geral Ordinéria reÉne obrigatorj-amente durante a
primeira quinzena de .Ianeiro de cada ano para o previsto nas
alÍneas a), b), c), d) e e) do atL. 26 e ExtraordxnaÍiamente
quando convocada por iniciativa dos órgàos Dj.rectivos (Mesa da
Àssenrbleia Geral-, Direcqeo e Conselho Fiscal") ou a pedido de
quarenta (40) ou mais associados no pleno uso dos seus
direitos que deven assinar a respectiva petisào e dos quais
très quartos (3/4) deve eslar presente na Àssenbleia,

Àrt, 18 - CON\IOCÀEóRrÀ
A convocatória deverà conter a Ordem de Trabalhos da
Assembleia Geral, dia, hora e l"ocal da reuniào, bem como guem
convocà a Àssembleia Geral. Esta deve reaLizar-se sempre a um
Sóbado à noite ou a um Domi.ngo à tarde excepto em datas
festivas,

Àrt. 19 - ENVEO DÀ CON\'OCÀÍOR!À
À convocatória seró enviada a todos os sócios por via postal
e, obrÍgàtoriarnente, afirada na sede da ApA.
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À.8È, 20 - CONSÍITUTqÀO DÀ tllEsÀ
À Àssembieia Geral considera-se devidamente constituída desde
que estejaro presentes à hora indicada na convocatória maig de
metade dos sócios no pleno uso dos seus direitos e, en segunda
convoca!ória, ]Í].eia(L/2) hora depois com qualquer nó-nero de
associados.

àrr. 21 - DECrSóES E REEOLU§öES DA MESA
Às decisóes ori resoluqöes da AsseBbleia Geral seo tomadas por
maioria sjmples (50t mais um(1) ) dos votos; salvo casos
especlficos expressamente eonsignados nestes Estatu'Los ém que
seja necesséria a rnaioría gualifieada de dois terqos(2/3).

PÀRíe8§o irNrco: Salvo no caso de eleiqöes ou em assuntos de
maior gravidade que a Àssembleia GeraI ache o voto sécreto
justificado, a forma de votaqào poderó sér de brago Levantado.

axB. 22 - DELTBERÀCóES NI,LàS DÀ lrEgÀ
Sào nulas todas as deliberaqöes tomadas sobr:a matérias que nào
constam da Ordem de Trabalhos da convocatória. As resoluqóes
de uma Àssemblela Geral só podem ser alteradas ou revogadas
por outra Àssembleia Geral. As decisöes sào tomadas por
maioria de votos expressos. De cada sesseo seró lavrada uma
acta, a qual deveró ser assinada pelos membros da Mesa.

à!t. 23 - FINÀTIDàDES Dtr ÀSSEMBIEIA OERàII OBDINI{RIA
A Àssenbleia Geral Ordinória tem por finalidades:

a) Apreciar e votar a acta da Assemblej-a Geral anterior.

b) Apreciar e votar o Relatório de Activídades da Direcqào,

c) Àpreciar e votar o Relatólio de Contas da Direcqào e o
Pa!ècer do Conselho Fi-scal.

d) Eleger os Órgàos Directivos, respectivamentè:

].. MESA DÀ ASSEMBLEIA GERÀI
2- DTRECqÀO
3- CONSEIHC EISCAT

e) Del"iberar sobre qualguer assunto de intèresse para a ÀPÀ
que nào seja da competència de uma Assernbleia Geral-
Extraoldinória.

ÀTT. 24 - TTNÀTIDÀDES DÀ A§§AI,BÍ,ETÀ GTR]BI. EI(rRàORDINía.IA
A Assembler"a Geral Extraordinéria tetrt por fj.naLidades:

r) Àpreciar propostas ou recursos de associados, do Conselho
fiscal e da Direceào, confirmando ou anulasdo as decisöes dos
Órgàos Directivos.
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b)

C)

Exercer a sua competéncia disciplinar,

Altexar estes Estatutoe de acordo com o art. 65.

d) Decidir sobre a dissoluqào da ÀPÀ de acordo com o
estipulado no art. 66.

Àrt, 25 - CÀSOE O!fiSSOS
À Assembleia GèraI decide sobre os casos omissos nos Estatutos
e sobre aque.Ies em que haja divergència de interpretaqào,

CÀPTTULO V
MESÀ DÀ ASSEMBT.EIÀ eERiAÍ., DTRECqÀO E CONSELHO

FrscÀt

À.tI. 26 - À t{ESÀ DÀ ÀÍISEI{BLEIA GERAIJ
À Mesa da Assembleia Geral é composta por um(1) Presidente,
u:n(l) Secretório e um(1) Re1ator, cabendo-lhes as seguintes
funqöes:

a) Conjuntamente, convocar as Àssembleias Gerais, afixar a
convocatória, afixar oB programas e listas candidatas às
eleig6es numerando-as por ordem de entrega e ainda elaborar a
Ordem de Trabalhos, orientar os debates, cingindo-se à Ordem
de TrabaLhos e proceder à contagem de votos assistidos por uma
Cómissào formada por um èfemenÈo de cada l-ista candidata.

b) Conjuntamenter zelar pelo cu&primento dos Estatutos e
assistir, com voto consultivo, às reuoiöes da Direceào sempre
que o julgar necessório.

c) Ào Presidente compete coordenar as Àssen0bleias Gerais.

d) Ào Secretório compete elaborar a proposta de acta das
decisöes tomadas, assj-nó-Ia e afixa-la dentro de trinta(30
dj.as, além de coordenar as Àssembleias Gerais em caso de
i&pedimento do Presidente e proceder em cada As8èmbleia Geral
à leitura da proposta da acta anterior.

c) Ào Relator compete anotar os sócj-os que pedem a palavra na
Àssembleia Gexal.

f) Conjuntamente, apreciar
deliberar no àmbito do art.

,L't .27-àDrRECqÀO
À Dj,rècqào é composta eln
nove (9) elemenÈos, podendo
que a portuguesa.

os casos de caràcter dísciplinar e
t4.

nrÍoero ímpar e com o mínimo de
10& ser de outras nacionalidades
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àrt. 28 - coMPEIa À ornocgÀo:
a) Cumprir e fazer cumprir as deci"s6es da Àssembleia Geral.

b) Zelar pelo cumprimento dos Estatutos.

c) Gerir a ÀPÀ e coordenar as actividades d.as Sec9óes.

d) Representar a APÀ ou delegar essa representaqào.

a) Elaborar relatório de acrividades e contas anuais.

f) Àprecj-ar críticas, sugestóes e reclana§6ès apresentadas
pelos sócios,

g) Receber inscrigöes de sócios e manter o ficheiro em dla.

h) Recusar, quando justificadas, admj-ssöes de novoa sócíos
conforme o estipulado no art. 5 a]ínea c).

i) Exercer a sua competència disciplinar,

j) Reunir, pelo nenos gemanalmente, Iavrando acta de cada
sesaào e afixando-a dentro de quinze (15) dias depois de
aprovada.

k) À admi.ssào de funcionórios para a execuqào de larefag
(1j-mpeza, cursos e outras) que se venham a verj_ficar
necesgórias no decorrer de cada mandato.

1) Assegurar a abertura e o encerramento das instalaqöes da
Associaqào nos horórios prevlstos.

Àrt. 29 - COlrSErrUIg.ào DA DTRECCíO
À direcsào é constituida por:

1- Un(1) CooÍdenador-Gera1
2- Un(1) Vice Coordenador-Gèra.l-
3- Dois (2) Secretóxi.os
4- Dois (2) Tesoureiros
5- Très(3) ou mais Elementos de Ligagào às Comissöes

a) Ao Coordenador-Gera1 coÍtl)ete:

l- Coordenar todo o trabalho da Direcgào e CoÍrissöes de forma
a que se Cesenvolva harmoniosaJu.eote toda a actividade
associativa.
2- Preparar a Ordem de Trabalhos para as reunióes da Direcqào
de forma a que sejam sempre discutidas as questöes mais
importantes em cada momento.
3- Representar a Associaeào e tomar posiqöes que nào firam
estes Estatutos nem as decisöes anteriormente tomadas pela
Direcqào entre duas reunÍóes.

L2



b) Ào Vicé Coordenador-Gera] compete.

1- Substituil o CooÍdenador-Geral em caso de ausëncia.
2- Acompanhar a coordenaqeo global dos trabalhos da DireegSo e
dè rotina.

c) Aos Secretàrios compete:

1- Organizar os ficheiros da APÀ.
2- Registar as actas no respectj.vo iivro e afixó-Ias,
3- Despachar a correspondéncia por decisào da Direceào.

d) Àos Tesoureiros compete:

1- Tex a contabilidade da APÀ em d!.a, fazer o inventério dos
haveres da mesma e a rel-aeeo da distribuiqào das chaves da
sede.
2- Receber e/ou regi-star as quotas e outraa receitag, bem como
pagar as despesas na base de factulas, recibos e/ou outros
documentos.
3- !'azer oe balancetes guadrimestrais e o balango anual que
serà afixado na sede.

e) Àos El,ementos de Ligaqào às Comissóes compete ser o elo de
ligagào e harmonizaqào do trabalho das respectivas Comissóes e
Direcqào e vice-versa,

ÀÍt. 30 - RISPONSÀBILIDàDE COLECTTVÀ
À Direcgào é responsóveI colectivamente pelos seus actos
perante a Àssenlrleia Geral. EIa decide por maioria simples. Os
membros em minori.a, podem contudo, se achaïem necessório,
requerer que a sua posiqào e voto sejam expressamente
declarados em acta.

ASt. 31 - ÀI,SÀICIà§ INiIUSEIEICIDÀS
Qualguer elemento da Direc§ào que falte cinco (5) vezes à
reuniào da Direcgào sem justificagào consj-derar-se-à demitido.

Àrt, 32 - lqàcÀs NA DIRECqÀO
Em caso de um(1) lugar na Direceào ficar vago, a Direcqào pode
agregar, preenchendo até ao méximo de um tergo (1/3) dos
lugares, associados da sua escoLha até à próxima Assembl-ej-a
Gera1.

àrt. 33 - @N§ELEO rISCà!
O Conselho Fiscal é constituído por:

l-- Um(l-) Presidente
2- Dois(2) Secretérios

Àrt. 3rl - ÀTRrBurcöE§
SAo atribuiqöes do Conse.lho
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a) Eiscaiizar todos os actos gue se prendam com a pràtica de
reeebimentos e pagamentos.

b) Vigiar pela observància no cumprimento destes Estatutos.

c) Àssistir às reunióes de Direc9ào com voto consultlvo.

d) verificar com regularidaciè os fivros de registos de
receÍtas e <ie despesas e os docunentos que the servem de
apoio,

e) Verj.ficar, quando o entender, a extenseo da caixa e das
existèncias de qualquer espécie de bens ou valores
pertencentes à APÀ ou por ela recebidos em garanti.a, depósito
ou outro titulo.

f) Verificar a exactj-dào dos saldos do livro "Receltas e
Despesas".

S, Elaborar anuaLmente uIn relatóxio sobre a sua acgào
fiscalizadora e dar parecer sobre as contas e propostas
apresentadas pela Direc9ào.

h) Reunir pelo menos de tréB(3) em trës(3) meses e lavrar acta
das suas reuniöes facuftando cópia daguele docuaento à
Direcaào e afixando-o na sede.

i) Responder pessoal e solidarianente perante a ÀssembLeia
Gera]- pela sua actividade.

CAPITULO VÏ
sEcqöEs E/ou coMrssöEs

Àrt. 35 - coMPosrqio
As actividades da ÀPÀ estào estruturadas em Secsóes e/ou em
Comissöes compostas por sócios colaboradores segundo a
inicÍativa dos próprios sócios.

Cornpete às Secsöes e/ou Comissöes:

a) Àpoiar todas as j-niciatrvas dos associados gue possam
contrj.buir para atingir os objectj.vos da ÀPÀ.

b) EstiÍular o maior nrimero possíve1 de associados nas vàrias
actividades a fim de serem os próprios associados a organizar
a vida associativa.

À!t. 36 - lriweno DE sBcgöEs E./ou cor,íxssöEs
A ÀPA procurarà ter pe}o menos aa seguintes secQóes e/ou
Comissóes:
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1-Secqéo Jurídico-§ocia1
2-Secqào Culturalr eventualmente subdividida em subcomissöes
3-Secgeo da .Tuventude
4-secgào de Ensino
s-Secqào de Informagào ë Propaganda
6-seceào Recreativa
7-Secqào Desportiva., eventualmente subdividida em subcomissöes
8-Seceao de Rel"aqöes Externas
9-Secgào de Bar

10-SecQào de Mulheíes
11-Secqào de Técnica e obras

Àst. 37 - SECgÀO JURÍDrCO-S@IÀr.
À Secsào ,rurídico-Socia1 deveré ser constituída sob pÍopoeta
da Direcqeo e ratificada pela Assembleia Gera1. Desta Secgeo
fareo parte juristas e assistentes sociais, podendo fazer
parte outros socios colaboradoxes, sob coordenagào dos
primeiros,

À,rt. 38 - OB,rEgrrvog
À Secaào .Íurldico-Social compete procuxar resolver oa
problenras sociais a nível individual e eolectivo, assím como
dos trabalhadores em geraI, eventualmente em conjunto com
grupos de assistentes sociais ou juristas de outÍas
nacionalidadeE.

àrÈ, 39 - SECgÀO (xJrrruRlr
À Secqào culturaL compete:

a) Desenvolver actividades de caràcter cultural. entre as
quaj.s projecAào de filmes e organizar debates e palestra§
sobre temas de intexesse geral para os sócios,

b) Estinul-ar e participar em actividades tais como a móeica,
teatro, folclore, bem como outras er<pressöes artisticas.

A8t. 40 - SECqÀO DL JTTVENTUDE

À Secqào da ,Iuventude compete estimulax, desenvol-ver e
participar em actividades de acordo com o desejo e iniciativa
da juventude assocj.ada.

Àrr. {1 - sEc§ào DE rN§oFuAqio E pRopÀGA}rDà

Esta Secqào teró por fungào contribuir para a informasào e
formaqào dos sócios, nomeadamente através da elaboragào de um
boletim e se possíveI de um jornal. que seja porta-voz dos
associados e dos poltugueses eil gera1,

PÀaícRÀto im:Co: o boletin ou jornal deveró ter um estatuto
redactorial- independente, aberto à crítica e sen qualquer
espécie de censura ou restrisào, tendo porém em conta o
respe!-to pelos sócios, pelos Estatutos, peias deliberagöes dà
AsseÍnbleia Geral e pelo prestÍgio da ÀPÀ.
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Àrt. 42 - SECgÀO DE EN§rNO
A seeqeo deveré contribuir para criar os meios necessórios
para a defesa do Ensino da Lingua e Cu.l-tura Poxtuguesas e
organizar cursos na Àssociaeào,

Àrt. {3 - sEcqÀo RECREAETVÀ
Esta Secsào poderó ter a seu cargo. entre outras, actividades
prepaÍatórias e de realizagào de festas populares assim como
festas comemorativas do 25 de Abril, 10 de Maio e 10 de Junho e
ainda as tradicionais noltes de convivio de jantares de
confraternizaeào e outras festas.

Àrt. rt4 - sEcqÀb DESPoRTT\rA
Nesta Secqeo abranger-se-é a organizaeào de vàrias modalidades
desportivas de acordo com os desejos e lniciativas dos
associados.

arr. 45 - sEcqÀo DE REr.ÀcöEs E)(TERNÀS
À Secseo encarïegar-se-ó cle manter os contactos necessórios
com outras Associaqöes Portuguesas, Sindicatos e OrganizaqöeB
Democróticas Holandesas e de outlas Nacionalidades,
sensibilizando os Órgàos Directivos, Seceöes e Sócios para
particlparem e apoíarem acÈividades de interessè com11m e de
acorcio com os fins da APÀ.

à!t. /t6 - §Ec§Ào DE BAR
En estreita colaboragào com a DírecAào, a Secaào de Bar tera a
seu carqo a manutengào e funcionamento do Bar, cujas receitas
reverterào a favor da ÀPÀ. O Bar nunca poderà ser alugado.

Art. 4? - SECqÀO DE uÍJLEERES
À Secseo deveró organizar actividades variadas que estejam de
acordo com iniciativas das associadas e comemorar o Dia
Internacional da Mu1her.

àrt. {8 - sEcgío DE TÉcNrcÀ E oBnas
Teré a seu cargo a manutenqAo do edificio.

Àrt. t9 - cooRDENÀ§§o DAS §ECqóES
Cada Seegào deveré escolher um Coordenador Gera1 das
actividades da Secsào. Este Coordenador deveré representar a
Secsào perante a Direcgào e vice-versa.

Àrt, 50 - PROGRAI.!À DE TRiÀBIAITEO E REerIÀltENrc

a) Todas as Secqóes terào um programa de trabalho que estare
de acordo com o programa da Direcgào e com estes Estatutos.

b) Às Secqöes funcionarào com o regulamento interno aprovado
em Reuniào Geral de Colaboradores e Direcsào.
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ÀJ.I. 51 - àUTO}IOMIÀ E.INÀI{CEIRÀ
Nenhuma Secsào e/ou Comisseo possuiró autonomia financeira nas
pode elaborar um p]ano, em que após consultar a Direceào,
poderà dispor d.a sua quota-parte no orqamento da ApÀ de acordo
com as possibilidades financeiras desta.

CAPITULO VlI
ELEIQöES

Àrt. 52 - CàÀIDIDATURIàS
Às candidaturas à Mesa da
Conse.i-ho Fiscal serào f eitas
candidatàs.

Àssembleia GeÍal, Direceào e
mediante apresentagào de listas

Art. 53 - I,ISTÀ8
Às listas deverào, sempre que possÍvel/ sex acompanhadas de
programa mínimo, para além de irera obrigatoriamente assinadas
pelos candi,datos respectivos.

àst. 5{ - PRAZO
O prazo de apresentasào das candidaturas é de quinze(1S) dias
e termina quarenta e oito (48 ) horas ante§ da data da
leaLizaqào da Assenbleia Gera1 e devem ser obrigatoriamente
entregues à Mesa da Àssembleia Geral.

Àrr. 55 - À Er.Ergào Dos óRcÀos DrREcrrvos
É feita de dois (2) em dois (2) anos em ÀsseÍlbl,eia Geral por
escrutínio secreto e directo, sendo eleita a lista que obtiver
maior nÉmero de votos,

PÀRíGaefO tlrfrCo: Em caso de neo haver listas candidatas deveró
ser convocada nova Àssembleia Geral no prazo de trinta (30)
dias, ficando até 1ó em exercicio a DireceAo anterior ou uma
Comissào Directiva eleita em Àsgembleia Gera1.

Àat, 56 - À oRDEU DE ELEIqiO
Seró a seguinte a ordem de eJ-eigào:

1- Mesa da Assemblèia Geral
2- Direcqào
3- Conselho Eiscal

ÀrI. 5? - EXEECÍCXO DIRECTORIÀIJ
Oe diversos Órgéos DÍrectivos tereo um exercício de dois(2)
anos.
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CAPITUIO VIH
DrsPosrgöEs GERla,rs

Àrt. 58 - l\JNDOg DA ÀPA
Seo fundos da APÀ:

1- Quotas
2- Subsídios
3- legados
4- Donativos
5- Quaisquer outlas receitas que nào comprometam a
independència da APA e a prossecugào dos seus objecti'ros.

À!t. 59 - r,rNrErcÀCio DE BENS
Serào j.ntegrados na ÀPA todös os bens, depois de
ínventariados, das diversas AssociaQöes e outras Organizaqöes
ou Grupos que a e1a se unifíquem.

Àrt. 60 - \,;AIORES lrUrdERíRIOS
Os valores numerórios da APÀ devem ser deposi.tados em qualquer
estabelecimento bancório à ordem da Direcqào.

ÀÍt, 61 - rJErruqlà!.{ENTo8 EI|CíRrOS
As contas bancétias ou de qual-quer outra natureza, para
efeitos de levantamento, devem aer movimentadas através das
assinaturas de très (3) mernlcros da DirecqÀo, sendo
obriqatoriamente dois(2) deles os Tesoureiros.

à!È. 62 - PREqO DÀ QUOaÀ
o quantítativo da quota é fixado pela Assembleia Geral.

PÀRícRArto tltrrcor A categoria de sócio contríbuinte inclui
tanbém díreitos e deveres para os conjugues.

Àrt. 63 - CEDIT,TENÍO D;àS INSTàIÀgöES
Deverào ser cedidas as instalagöes da APÀ:

1- Desde gue nào haja irtpedimento po! coincidència de festas
ou outra6 activ.idades colectivas da APA.
2- Desde que os responsóveis pox essa realizaqào se
responsabilizem por qualguer dano causado durante o uso. Essas
actividades nào podem contrariar os principios fundamentais
destes Estatutos.
3- os Partidos PolitÍcos só poderào utilizar as instafa§öes da
ÀPÀ em períodcs eleitorais ou em situaqào de crise.
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ÀTI. 6II - SXPOSIQÀO DE TE:KTOS E/OU I}IGGE}I§
À APÀ expöe nas suas instala§6es todos os livros, jornais,
révistas ou outros materiais com exc.lusào rj-gorosa de
propaganda faseista, nazi, discriminatória ou sexista.

Art. 65 - R§VISíO ESTÀTUTÀ!
À revj-sào destes Estatutos compete à Assembleia Gera-I
Extraordinória a convocar para o efeito e exige a maioria
qualificada de dois terqos (2/3) dos sócios pïesentes na
ÀsseÍnbLeia Geral,

Àrt. 66 - DlssoLuqio
À dissoJ,uqào da ÀPÀ só seró vélida se votada em ÀssembLeia
Geral Extraordinària convocada expressanente para esse fim,
desde que figure na Ordem de Trabaihos constante na
convocatória, e exige a maioria de dois tereos (2/3) dos sóc.ios
en pleno uso dos seus dj"reitos.
En caso de decisào de dissoJ-ugào seró eleita uma Comissào
Liguidatóri-a que trataró de liquidagào de lodos os bens d.e
harmonia com o interesse dog associados.
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